
Estado Do Rio Grande Do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE

Rio Grande, 07 de Março de 2022.

TERMO DE REFERÊNCIA – SMS

REGISTRO DE PREÇO DE M  ATERIAL DE FERRAGEM  

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se a aquisição dos  materiais de ferragem abaixo listados, a fim  dispor ao setor de 

Manutenção  para  suprir  a  demanda  de  serviços  de  manutenção  nas  unidades  de  saúde  sob 

administração  e  gerenciamento  desta  Secretaria  de  Saúde,  evitando  assim  a  contratação  de 

empresa terceirizada.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Os materiais devem possuir as características e quantidades, conforme tabela abaixo:

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR MÁXIMO

UNITÁRIO

72494 Alicate de pressão 04 R$ 46,67

95576 Broca de aço 4 mm sds 05 R$ 8,79

95577 Broca de aço 6 mm sds 05 R$ 11,10

96454 Broca de aço 8 mm sds 05 R$ 13,15

95579 Broca de videa 10 mm sds 05 R$ 17,07

95584 Broca de videa 6 mm sds 05 R$ 12,15

95586 Broca de videa 8 mm sds 05 R$ 16,30

97958 Cadeados cr-20 40 R$ 12,14

98513 Cadeados cr-35 30 R$ 23,38

98830 Cadeados cr-60 60 R$ 75,94

97964 Cadeados cr-70 60 R$ 135,45

96615 Colher de pedreiro nº 06 02 R$ 19,89

97005 Colher de pedreiro nº 8 02 R$ 25,41

101028 Disco de corte ferro 100 R$ 3,77
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270730 Dobradiças 1,5 100 R$ 1,10

108897 Fechadura tubular 90 mm 120 R$ 98,11

98003 Ferrolho trinco, redondo, 3 50 R$ 4,92

100046 Ferrolho trinco, redondo, 4 50 R$ 9,54

433322 Fratacho dentado 04 R$ 16,50

433320 Fratacho madeira grande 06 R$ 15,93

433321 Fratacho madeira pequeno 06 R$ 19,53

292351 Jogo de bits parafusadeiras 02 R$ 36,33

259401 Kit serra copo de madeira 02 R$ 39,75

95451 Manta asfaltica fria rolos 10 R$ 6,51

285484 Masseira de pedreiro 06 R$  22,87

288498 Nível 02 R$ 22,12

95896
Nível de alumínio 40 polegadas 100 

cm com 03 bolhas régua
01 R$ 37,48

257199 Parafusos philips 3,5x22 500 R$ 0,09

261690 Parafusos philips 4,0x25 500 R$ 0,14

115825 Parafusos philips 4,0x35 500 R$ 0,19

273827 Parafusos philips 4,5x40 500 R$ 0,16

262094 Parafusos philips 4,5x50 1000 R$ 0,24

115647 Parafusos philips 5,0x60 500 R$ 0,37

262120 Parafusos philips 5,0x70 500 R$ 0,41

262121 Parafusos philips 5,0x80 500 R$ 0,57

274966 Parafuso vaso sanitário 100 R$  2,95

433323 Plumo de pedreiro 02 R$ 27,48

98923 Porta Cadeado 2½ 100 R$ 4,20

99393 Porta Cadeado 3 100 R$ 6,19

256463 Régua de pedreiro 2 m alumínio 02 R$ 36,85

96313 Riscador de piso cerâmico 75 cm 02 R$ 317,98

266172 Silicone para banheiro e cozinha 100 R$ 7,25

3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE:
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3.1.  O processo licitatório deverá ser via Registro de Preços, adjudicado por MENOR ITEM, com 

validade de contrato de 12 meses com a(s) empresa(s) vencedora(s), conforme a necessidade da 

CONTRATANTE.

3.2. Os pedidos serão feitos conforme a necessidade da Secretaria, dentro do limite orçamentário 

existente, durante o prazo de vigência do mesmo. 

3.3. A entrega do objeto deverá ser:

3.3.1. De até 45 dias após o recebimento da nota de empenho.

3.3.2. Deverão ser entregue os objetos no seguinte endereço: Rua Almirante Barroso, nº 83 – 

Almoxarifado de Materiais – Bairro Centro – SMS.

3.3.3.  A  CONTRATADA  está  sujeita  à  fiscalização  do  produto  no  ato  da  entrega  e 

posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito 

de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no 

caso de o produto não ser de primeira qualidade.

3.3.4. As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do produto no local 

designado, e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente sobre 

a perfeita e integral execução do objeto, ora contratado, correrão por conta e risco exclusivo 

da empresa vencedora, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional, além daqueles 

apresentados no Contrato.

3.4. A CONTRATADA deverá entregar os itens em perfeitas condições de uso, no prazo estabelecido 

neste Termo de Referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho.

3.4.1. A empresa vencedora deverá fornecer todos os materiais solicitados especificados e 

conforme descritivo informado pela CONTRATANTE.

4. SANÇÕES APLICÁVEIS:

São as constantes, conforme Edital.
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Os materiais  serão analisados  por meio  de flyer e/ou portfólio pelo  Coordenador do Setor de 

Manutenção José Augusto Ferreira da Silva. Em caso de dúvidas e/ou esclarecimentos contatá-lo 

através do telefone (53) 3237-4215 e e-mail augusto.ferreira@riogrande.rs.gov.br .

José Augusto Ferreira da Silva

Manutenção

Secretaria de Município da Saúde

Zelionara Pereira Branco

Secretária de Município da Saúde

Rio Grande – RS 
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